
ANGRA DOS REIS-RJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS -

 RIO DE JANEIRO

Assistente Social
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024/PMAR

CÓD: OP-111JN-24
7908403548477



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Compreensão e interpretação de texto. .................................................................................................................................... 5

2. Tipologia e gêneros textuais ...................................................................................................................................................... 5

3. Figuras de linguagem ................................................................................................................................................................. 6

4. Significação de palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia.  ....................................................................... 9

5. Ortografia ................................................................................................................................................................................... 10

6. Acentuação gráfica ..................................................................................................................................................................... 10

7. Uso da crase ............................................................................................................................................................................... 11

8. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto .................................................................... 11

9. Locuções verbais (perífrases verbais) ........................................................................................................................................ 18

10.  Funções do “que” e do “se” ...................................................................................................................................................... 18

11. Elementos de comunicação e funções da linguagem ................................................................................................................ 20

12. Domínio dos mecanismos de coesão textual: emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conecto-
res e de outros elementos de sequenciação textual ................................................................................................................. 21

13. Emprego de tempos e modos verbais.  ...................................................................................................................................... 22

14. Domínio dos mecanismos de coerência textual.  ...................................................................................................................... 22

15. Reescrita de frases e parágrafos do texto: significação das palavras ......................................................................................... 22

16. substituição de palavras ou de trechos de texto........................................................................................................................ 28

17. reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto ................................................................................................ 28

18. reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade ........................................................................................... 33

19. Sintaxe: relações sintático-semânticas estabelecidas na oração e entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e 
período composto por coordenação e subordinação) ............................................................................................................... 33

20. Concordância verbal e nominal ................................................................................................................................................. 33

21. Regência verbal e nominal ......................................................................................................................................................... 35

22. Colocação pronominal ............................................................................................................................................................... 36

23. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto .......................................................................................................... 37

24. Função textual dos vocábulos .................................................................................................................................................... 40

25. Variação linguística .................................................................................................................................................................... 40

Conhecimentos Específicos
Assistente Social
1. fundamentos sócio - históricos do serviço social ....................................................................................................................... 53

2. sistema de seguridade social brasileiro ..................................................................................................................................... 63

3. reforma sanitária ....................................................................................................................................................................... 68

4.  serviço social na contemporaneidade....................................................................................................................................... 71

5.  dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social ........................................ 72

6. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais ....................................... 86

7. O Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais ............................................................................................. 87

8.  questão social e Serviço social .................................................................................................................................................. 87

9. planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – 
formulação de programas, projetos e planos ............................................................................................................................ 120



ÍNDICE

10. processo de trabalho do Assistente Social ................................................................................................................................. 131

11. instrumentalidade do Serviço Social. elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais ..................................................... 139

12. pesquisa em Serviço Social ........................................................................................................................................................ 147

13.  Indicadores Sociais .................................................................................................................................................................... 148

14. trabalho em rede ....................................................................................................................................................................... 149

15. interdisciplinaridade .................................................................................................................................................................. 153

16. assessoria, consultoria e serviço social ...................................................................................................................................... 154

17. saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na família ....................................................................................................... 161

18.  gestão em saúde e segurança ................................................................................................................................................... 161

19. O Serviço Social na década de 1990 .......................................................................................................................................... 165

20.  Gestão Democrática na Saúde .................................................................................................................................................. 165

21.  Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social) ............................................................................................................ 165

22.  LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social ................................................................................................................................... 166

23. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social ................................................................................................................... 176

24.  Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social ........................................................................................................ 182

25. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente ............................................................................................................................. 184

26. Lei nº 11.340/2006 - Maria da Penha ........................................................................................................................................ 221

27. Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso .................................................................................................................................... 228



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

226

de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de 
armas, ficando o superior imediato do agressor responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 
urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da 
força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que 
couber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 
outras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa 
oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus 
dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do 
agressor;

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo 
dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 

instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou 
a transferência deles para essa instituição, independentemente da 
existência de vaga. (Incluído pela Lei nº 13.882, de 2019)

VI – conceder à ofendida auxílio-aluguel, com valor fixado em 
função de sua situação de vulnerabilidade social e econômica, por 
período não superior a 6 (seis) meses.   (Incluído pela Lei nº 14.674,  
de 2023)

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz 
poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre 
outras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor 
à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos 
de compra, venda e locação de propriedade em comum, salvo 
expressa autorização judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, 
por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente 
para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.641, DE 2018)

DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas 
protetivas de urgência previstas nesta Lei: (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018)

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil 
ou criminal do juiz que deferiu as medidas. (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade 
judicial poderá conceder fiança. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, 
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de 
educação, de assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar deverá estar 
acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta 
Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública 
ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede 
policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe 
de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais 
especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 
entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiência, 
e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, 
prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e 
os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação 
mais aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação de 
profissional especializado, mediante a indicação da equipe de 
atendimento multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 
orçamentária, poderá prever recursos para a criação e manutenção 
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LEI Nº 10.741/2003 – ESTATUTO DO IDOSO

LEI NO 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio 
do Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à 
proteção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; 
além de outros direitos que estão elencados na referida Lei. 

A Lei 10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas 
e exclusivas do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do 
Idoso ao instituir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos 
idosos. Foram criadas delegacias e setores do Ministério Público 
especializados na defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a 
obrigatoriedade da prioridade de tramitação processual em todas 
as varas, visando a celeridade ao idoso.

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras 
providências. (Redação dada pela Lei nº 13.423, de 2022)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a 
regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 14.423, 
de 2022)

 Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 
que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual 
e social, em condições de liberdade e dignidade. (Redação dada 
pela Lei nº 14.423, de 2022)

 Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e 
do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas 
sociais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à pessoa idosa; (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

IV – viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio da pessoa idosa com as demais gerações; 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria 
família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não 
a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 

sobrevivência; (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 

de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços às pessoas 
idosas; (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 
assistência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial 
aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessidades 
sempre preferencialmente em relação às demais pessoas idosas. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo 
de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e 
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido 
na forma da lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 
direitos da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em 
responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha 
testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa 
idosa, definidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação 
vigente.

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção 
à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

§ 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os 
seguintes aspectos:

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e 
espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;
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Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência 
praticada contra pessoas idosas serão objeto de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade 
sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por 
eles a quaisquer dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

I – autoridade policial;
II – Ministério Público;
III – Conselho Municipal da Pessoa Idosa; (Redação dada pela 

Lei nº 14.423, de 2022)
IV – Conselho Estadual da Pessoa Idosa; (Redação dada pela Lei 

nº 14.423, de 2022)
V – Conselho Nacional da Pessoa Idosa. (Redação dada pela Lei 

nº 14.423, de 2022)
§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a 

pessoa idosa qualquer ação ou omissão praticada em local público 
ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou 
psicológico. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2o  Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória 
prevista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Art. 20. A pessoa idosa tem direito a educação, cultura, esporte, 
lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua 
peculiar condição de idade. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Art. 21. O poder público criará oportunidades de acesso da 
pessoa idosa à educação, adequando currículos, metodologias e 
material didático aos programas educacionais a ela destinados. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1º Os cursos especiais para pessoas idosas incluirão conteúdo 
relativo às técnicas de comunicação, computação e demais avanços 
tecnológicos, para sua integração à vida moderna. (Redação dada 
pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2º As pessoas idosas participarão das comemorações de 
caráter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos 
e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 
memória e da identidade culturais. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de 
ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de 
envelhecimento, ao respeito e à valorização da pessoa idosa, de 
forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a 
matéria. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 23. A participação das pessoas idosas em atividades 
culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de 
pelo menos 50% (cinquenta por cento) nos ingressos para eventos 
artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso 
preferencial aos respectivos locais. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou 
horários especiais voltados às pessoas idosas, com finalidade 
informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o 
processo de envelhecimento. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Art. 25.  As instituições de educação superior ofertarão às 
pessoas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos 

e programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos 
por atividades formais e não formais.  (Redação dada pela lei nº 
13.535, de 2017)

Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de 
universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a 
publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial 
adequados à pessoa idosa, que facilitem a leitura, considerada a 
natural redução da capacidade visual. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

Art. 26. A pessoa idosa tem direito ao exercício de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e 
psíquicas. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou 
emprego, são vedadas a discriminação e a fixação de limite máximo 
de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a 
natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso 
público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
I – profissionalização especializada para as pessoas idosas, 

aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares 
e remuneradas; (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento 
sobre os direitos sociais e de cidadania;

III – estímulo às empresas privadas para admissão de pessoas 
idosas ao trabalho. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do 
seu último reajustamento, com base em percentual definido em 
regulamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data de requerimento do benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 
9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-
contribuição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o 
disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 
será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no 
período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o 
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CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO ÀS NORMAS 

DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à pessoa idosa 
terá início com requisição do Ministério Público ou auto de infração 
elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por 2 (duas) 
testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a 
lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, por motivo justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação 
da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

II – por via postal, com aviso de recebimento.
Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde da pessoa idosa, 

a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento 
as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das 
providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou 
pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização. (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem 
prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas 
pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas 
para a fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM ENTIDA-

DE DE ATENDIMENTO

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento 
administrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não governamental de atendimento à 
pessoa idosa terá início mediante petição fundamentada de pessoa 
interessada ou iniciativa do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos da pessoa idosa, mediante 
decisão fundamentada. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 
(dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade 
do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de 
outras provas.

§ 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo 
a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária 
oficiará a autoridade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
proceder à substituição.

§ 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento do mérito.

§ 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste 
Capítulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo 
Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

Art. 70. O poder público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude 
este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício 
à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa 
circunstância em local visível nos autos do processo.

§ 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou 
companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos 
e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à 
Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 
relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

§ 4º Para o atendimento prioritário, será garantido à pessoa 
idosa o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a 
destinação a pessoas idosas em local visível e caracteres legíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 5º Dentre os processos de pessoas idosas, dar-se-á prioridade 
especial aos das maiores de 80 (oitenta) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

 Art. 72. (VETADO)
Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a 
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§ 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na 
forma do art. 273 do Código de Processo Civil

.
§ 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 

multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

§ 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo da Pessoa Idosa, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento 
à pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória favorável à pessoa idosa sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou 
assumindo o polo ativo, em caso de inércia desse órgão. (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os 
elementos de convicção.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, 
no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de 
fatos que possam configurar crime de ação pública contra a pessoa 
idosa ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem 
encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as 
providências cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias.

§ 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação civil ou de peças informativas, determinará o 
seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

§ 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público 
ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

§ 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público, as associações 
legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, 
que serão juntados ou anexados às peças de informação.

§ 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima 
privativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o 
procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal 
e do Código de Processo Penal. (Vide ADIN 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao 
direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, 

menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§ 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 § 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por 

superendividamento da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, 
ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa 
causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da 

omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se 
resulta a morte.

Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde, 
entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover 
suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou 
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não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao 
pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada 
ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou 
ascendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)

Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 
abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 

de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 

menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou 
de autodeterminação:

............................................................................” (NR)
Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao 
Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional da 
Pessoa Idosa seja criado, os recursos necessários, em cada exercício 
financeiro, para aplicação em programas e ações relativos à pessoa 
idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados 
relativos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o 
da República.

QUESTÕES

1. (DPE/AM - Analista Social de Defensoria - FCC/2018) O con-
servadorismo burguês constituiu-se como matriz pioneira da visão 
de mundo dominante no Serviço Social. Uma visão que se consoli-
dou com a profissionalização e conferiu cientificidade positivista à 
profissão. Mas, faz-se necessário ressaltar um aspecto importante 
da história do Serviço Social: a cultura de oposição ao conservado-
rismo, tem persistido no seu processo histórico. Assim, desde sem-
pre existiu 

(A) uma prevalência exclusiva do perfil pragmático da profis-
são. 
(B) um posicionamento crítico de grande parte dos profissio-
nais frente à logica capitalista. 
(C) uma perspectiva de refinamento teórico das/dos assistente 
sociais. 
(D) um relacionamento funcional do Serviço Social com a classe 
trabalhadora. 
(E) uma relação de ambivalência do Serviço Social com a lógica 
capitalista.

2. (Pref. de Fortaleza/CE - Assistente Social - 2016). Quanto aos 
fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social 
no Brasil, assinale a alternativa correta. 

(A) A profissão incorporou ideias e conteúdos do pensamen-
to da Igreja Católica em seu processo de institucionalização no 
Brasil.
(B) Foi somente no Movimento de Reconceituação que a pro-
fissão incorporou as principais matrizes teórico-metodológicas 
acerca do conhecimento social na sociedade burguesa.
(C) O conservadorismo católico que caracterizou os anos ini-
ciais do serviço social brasileiro começa, especialmente a partir 
dos anos de 1950, a ser tecnificado ao entrar em contato com 
o serviço social norte-americano e suas propostas de trabalho 
permeadas pelo caráter conservador da teoria social positivis-
ta.
(D) No caso do serviço social, um primeiro suporte teórico-me-
todológico necessário à qualificação técnica de sua prática e à 
sua modernização vai ser buscado na matriz marxista.

3. (CEDAE/RJ - Assistente Social - CEPERJ). No que se refere ao 
Serviço Social, a matriz positivista serviu como primeiro suporte à 
qualificação técnica da prática profissional e de sua modernização. 
Yasbeck (2009) afirma que esse suporte é:

(A) tecnocrático-modernizador
(B) político-organizativo
(C) técnico-operativo
(D) ético-político
(E) teórico-metodológico

4. (BANPARÁ - Assistente Social - EXATUS). O primeiro suporte 
teórico-metodológico do Serviço Social no Brasil foi: 

(A) A matriz conservadora, que como forma de pensamento e 
experiência prática é resultado de um contra movimento aos 
avanços da modernidade, e nesse sentido, suas reações são 
restauradoras e preservadoras, particularmente da ordem ca-
pitalista.


